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Senhor Presidente:                                                                           Indicação n.º 003/2020
Considerando que com a aprovação da Lei 13.708/18, pelo Congresso Nacional, ficou definido o piso de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) do Agente Comunitário de Saúde, a partir de janeiro de 2020;

Considerando que a aplicação do piso supramencionado depende de encaminhamento de projeto de lei para sua aplicação no âmbito municipal;

Considerando que o Agente Comunitário tem um papel fundamental, na saúde que é precária, principalmente para os mais pobres do Brasil;

Considerando a importância destes profissionais para a prevenção de doenças e também para o acompanhamento de saúde da população, principalmente a de baixa renda;

Face aos considerandos, INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu, JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, que encaminhe projeto de lei para a aplicação, no âmbito municipal, do piso fixado pela Lei Federal nº 13.708/18 aos Agentes Comunitários de Saúde do Município. Caso seja necessário, e havendo fundamento jurídico para tal, e desde que solicitado por Vossa Excelência, a proposta poderá ser colocada em regime de urgência. Salientamos, por fim, que a iniciativa é salutar tanto para valorização destes profissionais, como também da população pariquerense que é atendida por eles.

Plenário Vereador Ivo Zanella, 06 de janeiro de 2020.
MÁRIO MIRANDA

Vereador
“Deus seja louvado”
1 de 1

